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ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.427, 15 DE JUNHO DE 2012.
• 'I1CIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRQ DE BENS
E ORGANIZAA PRpTEçA0 DO PATRIMONIO CUL-
TURALE MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA Faço saber
que a Camaro Municipal aprovou e eu sanciono a séguinte

LEI:

CAPITULO I
DO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 1° Constituem patrimônio cultural do MunicIpio de
Boa Vista os bens .de natureza material e imatcrial, individual
ou conluntamente considerados, portadores de referência a iden-
ildade, a açaes, a fotos memoráveis ou relevantes do história de
Boa Vista e de seus diferentes grupos formadores ou que te-
thorn alguma representatividade de conotação transindividual
ara a sociedade, objetos de proteção, nos quais se incluem:

- as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

- as criaçôes cientIficas, artIsticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificaçoes e de-
riis espaços destinados as manifestaçoes artIstico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sItios de valor histórico,
xlisagIstico, artIstico, arqueológico, paleontológico, ecológi-

, cientIfico e museológico;

VI - bens de relevância histórica, paisagIstica, artIstica,
zrqueológico, paleontalogica, ecológica, cientIfica, etnológica,
ibliográfica, folclórica e estética e os assemeihados;

VII - o patrimônio ambiental sob a ótica natural, cultu-
al, artificial e do trabalho.

§ 10 São formas de proteção, provisória ou em caráter
lefinitivo, instituldas por esta Lei:

a) inventários;
b) registros;
c)tombamentos;
d) vigilância;
e) desapropriaçao;
f) inspeçao técnica;
9) outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2° Qual9uer das formas de proteão mencionadas no
04gtafo anterior será considerada provisórici a parfir do no-ifi tiç6o do instauração do respectivo processo, sendo equi-
chdi a definitiva Para todos os efeitos legois.

- sEçAo i
DO PATRIMONIO ARQUEOLÔGICO

Art. 2° Os monumentos e sItios arqueolôgicos de quais-
quer natureza existentes no território municipal e todos os ele-
mentos que neles se encontram são de responsabilidade do
Poder Publico Municipal, podendo o MunicIpio prornover açôes
em regime do colaboraçao Para promover a guarda, identifi-
cação, preservação e educação patrimonial e combater os cri-
mes contra a propriedade e tráfico destes monumentos.

Art. 3° Consideram-se monumentos e sItios arqueológicos:

- as jazidas de qualquer natureza, origem ou finati-
dade, que répresentem testemunhos do cultura dos
paleoamerIndios do Brasil, tais como sambaquis, montes arti-
ficlais ou tesos, poços sepulcrais, jazigOs, aterrados, estearias
e quaisquer outros que possuom significado idêntico, a juizo
do autoridade competente;

II - os sItios nos quais se encontram vestIgios positivos
do ocupação pelos paleoamerIndios, tais como grutas, lapas
e abrigossob rocha;

Ill - as sItios identificados como cemitérios, sepulturas
ou locais de pouso prolongado ou do aldeamento, 'estaçaes e
cerâmicos', nos quais se encontrem vestigios humanos do in;-

teresse arqueolOgico ou paleoetnográfico;

IV - as inscriçães rupestres ou locais coma sulcos de
polirneñtos de utensIlios e outros vestIgios do atividade de
paleoamerIndios.	-

SEçAO LI
DOS MUSEUS E DO PArRIMONIO MUSEOLOGICO

Art. 4° Consideram-se museus, Para os efeitos desta Lei,
as instituiçôes sem fins lUcrativos que conservam, investigam,
comunicam, interpretam e expóem paro fins de preservação,
estudo, pesquisa, educaão, contemplaçãoe turismo, conjun-
ts e coleçaes do valor histórico, artIstico, cientIfico, técnico ou
de cjualquer outra natureza cultural, abertas ao pOblico, a
serviço do sociedade e de seu desenvolvimento e que tenha
suo criação amparado no Politico Nacional dos Museus e nos
Sistemas Nacional e Estadual de Museus.

Paragrafo ónico. Enquadrar-se-6o nas disposiçôes desta
Lei as instituiçães e os processos museológicos voltados Para o
trabalho corn o patrimônio cultural e o território, visando ao
desenvolvirnento cultural e socioeconômico e a participação
dos comunidades.

Art. 5° Os bens culturais dos museus,em suas diversas
manifestaçoes, podem ser declarados cOmo do interesse pa-blico, no todo ou em porte.

§ 1° Consideram-se bens culturais passIveis de
musealizaçao os bens móveis e imóveis de interesse püblico,
de natureza material ou imaterial, tomados individualmente
ou em con junto, portadores de referéncia 00 ambiente natu-ral, a identidade, a cultura e a memória dos diferentes grupos
formadores do sociedade brasileira.

§ 21' Será declarodo de interesse póblico municipal o
acervo dos museus cuja proteção, valorizaçao,pesquisa e
acesso a sociedade representar urn valor cultural de destaca-
do importãncia para o Municipio.

§ 3° Os prograrnas, normas e procedimentos de preser-
vação, conservoção e restauração serão elaborados par coda
rnuseu em conformidacle corn a Jegislaçao vigenfe, a fim do



jarantir a integridade de seus acervós, as quais devem dis-
por dos condiçoes de segurança indispensáveis.

CAPITULO II
DO TOMBAMENTZ)

-	SEçAOI
DAS DISPOSIcOES GERAIS

• Art. 60 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos termos
Ao artigo 30, inciso IX do Constituição Federal, do Iegislaçao
federal e estadual pertinentes, e conforme o disposto nesta
Lei, ao tombamento de bens móveis ou imóveis, póblicos ou
3articulares, existentes em seu território e que par seu valor
;ejam considerados patrimônio cultural de Boo Vista.

- Art. 700 tombamento náo importa no alteraçao do pro-

'
priedade do bern, sendo vedada apenas sua descaracterizaçäo
u destruiçao.

§ 1 0 Qualquer reforma ou repàração dos bens protegi-
cbs deverá ser prècedida de autorizoçâo do Conseiho Munici-
pal do Patrimônio Cultural e Museológico, clue avaliará a tie-
essidade técnica do projeto a ser desempenhado, podendo,

:onforme o caso, solicitor parecer prévio de órgàós técnicos.

Art. 80 0 bern móvel ou irnóvei tombado poderá ser alu-
ado, alienado ou transrnitido por herança, observando sem-

pre as limitaçóes desta Lei.

SEçAO II
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 90 0 processo de tombamento adotará o rito espe-
:ial previsto nesta Lei, e será iniciado:

- par iniciativa do Executivo Municipal;

Ii .. por membro do Conseiho Municipal do Patrirnônio
Iistórico Cultural de Boa Vista;

Ill - par indicação do Legislativo Municipal;

IV - par grupo de.pessoas, e quaisquer outras organi-
açôes Cu associaçaes interessados no preservação e prote-
;äo do memória cultural.

Art. 10. Será considerado compulsório o tombamento

sempreque a iniciativa for do Poder P,blico Municipal ou de
quaisquer outrosinteressados.	-

Art. 11. No processo de tombamento é obrigatória a pun-
tada de propostas devidamente justificadas, sendo vedadas
as cluetenham por ob1eto bens insuscotiveis de iombamènto;
as quais serào indeferidas de piano, pelo Conseiho Municipal
do Patrirnônio Cultural e Museológico do Boa Vista.

Art. 12. As propostas devem conter, além dos justifica-
tivas, todos os dodos relativos ao bern, sua localizaçao, des-
crição, metragens, parecer técnico, documentos, fotos, dese-
nhos ecópia do plan to baixa do bern requerido, além do valor
venal do bern a clue so pretende tombar,

- Art. 13. Aberto o processo corn o protocolo do pedido, o
proprietário do hem, objeto do tombamento será notificado
para, querendo, oferecer contestoção, no prozo de quinze dias,
dias contotos do primeiro dia étii seguinte a notificação, ou do
sua ciência.

§ 1 0 No caso de recusa em exarar ciêncio no notificaçao,
ouuqando o proprietário não for locaiizädo, a notificaçao será
pubiicada imediatarnente no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 2° A notificaçäo não so aplica 00 COSO de tombamento
voluntário.

Art. 14. 0 tombamento dar-se-á através dëdécreto do
Chefe do Poder Executivo, mediante publicaçao no Diário
cial do MunicIpio e posterior inscrição no Livro de Tombo
pectivo.

§ 1° Do decisão final de tombamento do bern, cabérá
pedido do reconsideraçáo ao ConseihoMunkipal do Patrimônio
Cultural e Museológico de Boa Vista, dentro do prazo de quin-
ze dias do pubiicacao, expondo de modo claro as razôes de
fato e de direito em quo se fundamentarn o inconformismo.

§ 2° 0 Conselho Municipal do Potrirnônio Cultural e
Museoiógico decidirá o recurso no prazo de trinta dias, ern
sessão plenária.	 -

§ 3° Caso a decisão seja contrária ao tornbamento, se-
rão tornadas sem efeito as iimitaçaes impostas nesta Lei.

Art. 15. Após a inscrição no Livro de Topibo respectivo,
o Conselho Municipal do Patrimônio. Cultural e 'Museoiógico
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tornará as seguintesprovidéncias:

- no caso de bern imóvel, comunicará a Fundaçao de
Educa5ão, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, a Secretaria
Municipal de Administrciçao e Gestáo de Pessoas, a Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, a Secretaria
Municipal de Gestão Ambiental e Assuntos lndIgenas, a Em-
presa Municipal de Desenvolvimento Urbana e Habitacional
EMHUR e ao Oficial do Registro de lmóveis competente, o con-
teádo integral do decisáo Paraa devida averbaçao no matrI-
cula do imóvel, e demais providências, inclusive Para efeito
dos restriçôes impostas aos bens do entorno;

II - sendo o bern móvel comunicará aos Oficiais do Re-
gistro de TItulos e Documentos, Para as devidas anotaçôes e
registros.

SEçO Ill
DOS LIVROS DE TOMBO

Art. 16. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico responsável manterá quatro Livros de Tombo, nos
quais serão inscritos os bens materiais, a Saber:

I - Livro dé Tombo de bens Naturais, no qual se inclum
Pais is, espaços ecológicos, recursos hIdricos, monumen-
tos, i ----rvas naturais, parques e reservas municipais;

II- Livro de Tombo de Bens Arqueologicos e Antropológicos;

Ill - Livro de Tombo de Bens lmóveis de valor turIstico,
artIstico, estético ou cultural, como as obras do arquitetura,
conjuntos e sItios urbanos ou rurais;

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis e integrados de
valor arqueológico, etnológico, histórico, artIstico, bibliográfi-
co, folclórico, estético e cultural, incluindo-se acervos de bibli-
otecas, arquivos, museus, coleçoes, objetos, bens integrados e
documentos de propriedade privada e páblica.

CAPITULO III
DOS BENS TOMBADOS I DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

SEçAOI
DAS INTERVENOES NOS BINS TOMBADOS

Art. 17. A proteção e conservaçao dos bens tombados Ca-
beráo aos seus propnetários e a sociedade, sendo incumbência
dos primeiros o onus do conservação nos termos desta Lei.

Art. 18. Caberá 00 Conselho Municipal do Patrimônio
Culk e Museológico de Boa Vista, em con junto corn a Se-
creta. Municipal de Obras e Urbanismo, analisar e aprovar
projetos e serviços de reparação, pintura ou restauração ou
qualquer obra de intervenção nos bens imóveis tombados e

sua area de entorno, ambiência ou vizinhcinça.

§ 1 1 Náo seráo admitidos danos, destruiçáo, mutilaçao,
inutilizaçao, deterioração, demoliçao ou qualquer forma de
descaracterização do bern tombado, total ou parcial, sob pena
de responsabilidade administrativa, civil e penal, sem preju-
izo do obs$gaçao de reparaáo integral tendente a restaura-
cáo, recuperaçoo, reconstituiçáo e reconstruçäo.

§ 20 No caso de bens móveis e -integrados, esse proce-
climento ficará a cargo do Conseiho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museológico de Boa Vista.

§ 30 Em se tratando de bens tombaclos, a Secretaria
Municipal de Gestão Ambiental deverá solicitor autorização
10 Consetho Para poda ou derrubada de espécies vegetais,
respeitadasas respectivas areas de entorno.

Art. 19. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural
leve propor a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
lue seja determinada ao proprietário a execução de obras
mprescindIveis a conservação do bem tombado, fixando pro-
to para o inIcio e término do obra acompanhando os traba-
hos e fiscalizando 0 fiel cumprimento.

Pcirágrafo ónico. No caso de não cumprirnentopor par-
e do proprietário, a Prefeitura poderá executá-lo, cobrondo-
he a despesa, em dIvida ativa, sem prejuIzo dos sançoes pre-
vistas nesta Lei e no legislaçao estadual e federal aplicável.

Art. 20. Os b 1ns' i jipropriedade do MunicI-
pio podem ser cedidos ao uso particular a tItulo oneroso, des-
de que hoja compromisso do usuário de preservá-lo, nos ter-
mos do presente Lei..

Art. 21. Os bens imóveis tombadós ou em processo de
tombamento, inclusive as que se localizem no entomb do bens
proteidos, seráo -submetidos a classifica,ção pelo Conselbo
Municipal de Patrimônio Cultural e Museologico, mediante es-
tudo do material histórico o fotográfico existente sobre o bem e
após vistoria téqlica, conforme as seguintes categorias:

I - unidades de preservação integral: bens que Conser-
yam integralmente as caracterIsticas arquitetônicas que moti-
varam o tombamento;

II - unidades de preservaao parcial: bens que conser-
yam parcialmente as caracterIsticas arquitetônicas quo moti-
varam 0 tombamento;

Ill - unidades de reconstituição: bens que conservam 56
externamente as caracterIsticas arquitetônicas quo motivararn
a tombamento, mas quo se localizcim no entórno do bens torn-
bados ou em processo de tombamento;

IV - unidades de acompanhamento: bens quo nao pos-
suem caracterIsticas arquitetônicas do interesse, mas so en-
contram no entomno de bens tombados ou em processo de torn-
bamento;

V - unidodes sem interesse: bens que nao possuem ca-
racterIsticas arquitetônicas do interesso e não se encontram
no ontorno do bens tornbados ou em processo de tombamento,
mas so localizam no perImetro do SItio Histórico do Boa Vista.

Parágrafo OnicO. Os bens quo sofrerem mais de sessen-
ta por cento do destruiçao, reconstrução e replica não serão
objeto de tombamento, podendo ser utilizados coma recursos
dos açôes educacionais.

Art. 22. As intorvençães em imóveis tombados e no area
do entorno são classificadas como:	 -

- presorvacao arquitetônica integral: intervenção apli-
cável as unidades do preservacáointegrol, destinada a pro-
servaçaodas caracterIsticas arquitetônicas, artIsticas e deco-
rativas externas o infernos do imóvel;

II - preservaçao arquitetônica parcial: intervençao apli-.
cavel as unidades do preservação parcial, destinada a con-
servação dos coracterIsticas arquitetonicas, artIsticas o deco-
rativas, externas do imóvel;

III - reconstituição arquitetónica: intervenção aplicávelas unidades de reconstituição, destinada a recuperação dos
caracterIsticas arquitetônicas, artisticas e docorativas que an-
teriormento compunham a fachado e cobertura no época do
construção do imóvel;

IV - acompanhamento: intorvençáo aplicável as unida-
des do acompanhamento, destinada a conservação do facho-
do externa e do cobertura do imóvel que, embora não tenha
caracterIsticas orquitetônicas do interesse, dove conservar a
harmonio volumétrica nocessário a ambiência do entorno do
bern tombado;

V - renovaçao: intervenção destinoda a construção do nova
edificaçao e ou substituição do uma edificaçao quo não tern into-
rosse a preservaçáo, aplicável as unidades sem interesse.

Art. 23. 0 Conselho Municipal do Pcitrimônio Cultural,
em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras e Urbanis-
!no, periodicamente, fora vistoria nos bens imóveis tombados,
indicando e acompanhando os serviços ou obras quo deverão
ser executados.

§ 1° No caso do bens móveis e integrados, esse proce-
dimento ficara a cargo exclusivamente do Conselho Municipal
do Patrimônjo Cultural.

§ 20 Os proprietários ou responsávois pelos bens torn-
bados ou pelos imóvis quo so localizam nos respectivas are-
as do entorno, nao pdorão criar impedimentos ou obstáculosa inspeçao, sob penal do multa, que será elevada 00 dobro no
caso de reincidencia.
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SEçAO II

DO ENTORCO

Art. 24. Na ocasjo do tembarnn;o do bern cultural, a
rea de entorno ambiênda ou viz içc para proteção do

inidade cxrquitetônka e paisagIstV' 'o delimitada por urn
aio mOxiroo de cm metros, aporc;	ixo do fachada do
,em tombczdo, essah!odus as obra	:ieraçôes existentes
ntes do vigêrtcia desta Lei.

urágrafo (mica. As areas cia	no dos bens tomba-
los,	iwdos antes do pubilcaçäu Lei, ficam sujeitas

av	cOo e definlçüo polo ConselhoMvnicipal do Patrimônioolt ; e Mueolóco.

	

fl. 25. \la cirec dn entorro d	s tombados nao p0-
lerc	tdo rhuni eto	'.iento, obra ou equi-
,amio sthoo de quoqc.:r s:: :i pie obstrua, impeça
)U r'orna a vsibilidac do	roagido, devendo ser

os qabaritos de	ra	dticaçOes que se lo-
zinhnça do b.

1' Ttda as intervercôcii	no entomo de bens
om.ad,s e - a ci' tc a S'- g3.ço em vigor no tocante a aces-
;ibilk'ide,	ocaçao e paréelamento do solo, vias de cir-
:uIaç'a, vaietriu dos edificios e posturos muflicipois.

kiobsrvandas dcos normas desta Lei sujeitará 0
nfra	dc tmediuo, ao desfazimento do obra.

3' Se o lofrator nOo prornover o desfazimento do obra,
:aberá a Secretaria Municp& de Obras e Urbanismo adotar as
.rovidências necess6rias pari tanto, sem prejuIzo do posterior
essordmento a do apHcac dos san5ôes previstas no COdigo
le Exs e in I'rót :io Municipio de Boa Vista.

sçAo Ill
)A	 l r	CAMENTO DE BENS TOMBADOS

torMunicipal de Economia, Planejo-
net,	 . rr-irá, cia oficio, 00 Conselho Municipal
o	 e	 de Boa Vista, qualquer
-ra. 'r	-c prop1ei_:ex3 w-rnr irnóveis, móveis e inte-
racT	o

nco. 1a;-, vs jj desta Lei, conforme o
lisposto no art. 26 do ConA;tus'r&o Federal, é requisito es-
;encial do escritua publkc a exprssa mençOo 00 tomba-
nento ci registro, acIusi.'e pora C nverbaSfio perante o or-
ão cotente de Mumcipo.

I- 27. NG cvro de daroamento de bens mOveis e in-
egrodo cado, deveO 0 proprietário obter prévia autori-
:ação cia Conselio Municipal do Patrimônio Cultural e
dtuseológico, comrovando as 'ondiçôes de segurança, guar-
]a e segc c.scs bans..

Y C rn móvet 10	ca© nOo poderO sair do Mu-
iicIpio,	tempo d ia-unado, sem transferência de
lomInic, trs de inPercOsnio cultural ou restauração, a
uIzo e ap'co do Conetho Municipal do PatrimOnio Cul.
ural e M

Ar. :V. pdido para retirada ou empréstirno de qial-
uer bern Cea±odo serO feito mediante ofIcio, o qual depende-
á do deferimento do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultu-
al e Museo!Ogico e do avaliaçao para pagarnento do seguro
10 referido barn, que serO de responsabilidade do requerente.

Art.	. 0 presidente do Conseiho Municipal do
Jiai e Museoiógico assinará o Termo de Res-

onsabilac' junfamente coma aquele clue tiver sob sua res-
)0nsabilJudc a ma terial fomado.

Ark. 31. 1-o caso de cxtravio, furto ou roubo de qualquer
bjeto tombado, o respectivo proprietOrio, imediatamente,re-

;istrará a ocorréncia perante a autoridade policicil, bern como
:omunicará ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e

useolOgico do Boa Vista.
-	 CAPTULO IV

DO REGISTRODOS BENS IMATERIAIS

- Art. 32. 0 Muncipio dc Boa Vista procederO, nos ter-
nos dO art. 216 do ConstituiçOo Federal e dci legislaçao fede-

ral pertinente, ao registro dos bens culturais de natureza
irnaterial que se,am portadores de referência a identidade, a
açáo, a memório dos diferentes grupos fórrnadores do socie-
dade boa-vistense, nosquais.se incluern os saberes, as modos
defazer, as celebraçoes e os lugores..

§ 1°0 recànhecimento de bens lmoteriaisse farapar
meio do insaição do bern em urn dos quatro Livros de Registro

I- Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscri'tos
conhecirnentos e modos de fairer enYalzOdos no cotidiono dos
comunidades;

II - Livro deRegistro dos CelebraçOes, Onde serOo inscri-
tos rituais e festas que marcam a vivencia coletiva do traba-
Iho, do religiosidade, do entretenimento e de outras práticas
do vida social;

Ill - Livro de Registro dos Formas de Expressão, onde.
serOo inscritas monifestaçoes Iiterárias, musicais, plOsticas,
cênicas e !udicas;

§ 20 Em caso de decisão favorável do Conselho Munici-
pal do Potrimônio Cultural  MuseolOgico de Boa Vista, o bern
serO inscrito no livro correspondente e receberá o tIbIa de
Patrimônio Cultural de Boa Vista.-

Art. 34. A instrucao do processo de registrode urn bern
cultural deve conter:

I - réquerimento, em documento original, datadoe assi-
nodo pelo proponente;	 .	.

II - justificativo -do pedido;	-

III - denominaçOo e descriçOo do bern proposto
registro, corn indicaçao do atuoçOo dos grupos sociais envol-
vidos de onde Ocorre ou sO situa, do perIodo e do forma -em
qué ocorre;	

0	

0 0	 0

IV - informaçaes histOricas sabre o bern;

- V - document !6o audiovisual adequada a naturezo
do bern, coma fotogrofios, desenhos, videos, grovaçôes sono-
ras ou filmes;

VI - referénciasdocumentais e bibliograficas disponIveis;

VII - declaraçao formal de representantO do comunidade
produtora do bern, oude seus membros, expressando o interes-
se e a anuência corn a instouraçOo do processo de registro.

Art. 35. 0 Conselho Municipal do PatrirnOnio Cultural e
Museológico fará a reavaliaçao dos bens culturais registrados,
a coda cinco anos, para decidir sobre a revalidaçao do titulo
de Patrimônio Cultural boa-vistense.	 -

Parágrafo ánico. Negada a revalidaçaà, será mantido
apenos o registro, corno referência cultural do seu tempo.

-	. - - -	CAPiTU.O V -	-
DOS INCENTIVOS A PRESERVA AO

Art. 36. .0 Municipio de Boa Vista, como incentivö 6

IV - Livro de Registro de Lugares, onde serOo inscritos
mercados, feiras, santuários, praas e demais espo5os onde
se concentrarn e reproduzem práticas culturais coletivas.

2° A inscriçáo em urn dos Livros de Registro terO sOrn-
pre como referência a contirwidade histOrica do bern e sud
relevOncia para a memOriä, a idehtidade e a formaçao do
sociedade boa-vistènse.

Art. 33. As proostas paro'reistro, ácompanhadas de
sua docurnentaçao tecnica, serOo dirigidas ao Conselho Mu-.	0

nicipal do PatrimOnio Cultural e Museológico, que se manifes-
tara a respeito do pertinêncio do registro, corn deliberaçao
polo mOioria absoluto de votos e par intermédio dO resolução
que será publicadO no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 1° A instruçOo constará de descrição pàrmenorizada
do bern o ser regisfrado, acompanhada do documentaçao cor- -
respondente e deverá rnencionar todos os elemeñtos queIhe
sejam culturalmente relevantes.
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preservacão do imôvel tombado, concederá, anualmente, a
Isenção do pagamento do IPTU, medionte solicitaçao do pro-
prietário ou seu representante legal.

§ 1° A isenção a ser concedida dependerá do conserva-
ção do imóvel tombado.

2° A renovaçao do isenção do pagamento do IPTU de
que trato o caput deste ortigo ser6 concedida mediante visto-
na técnico, realizada pelo Conseiho Municipal do Patrirnônio
Cultural e Museológico, acompanhcido de agente da fiscali-
zação municipal, corn o respectivo parecer.

CAPiTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 37. Constitui infraçao, para efeito desta Lei, qual-
quer açâo ou omissão que.importe na inobservância dos seus
preceitos, assim corno aos do regutamento, resoluçaes e de-
mais normas dela decorrentes.

Art. 38. As penalidades pelas infraçaes previstas nesta
Lei não excluem a adocao de outras medidas e a aplicaçao de
outras sançães pelas autoridades municipais competentes, corn
respaldo no legislaçao compatIvel.

.irágrafo Unico. 0 Conselho Municipal do Patrirnônio Cul-
tural e Museológico comunicará a Secretatia Municipal de Eco-
nomia, Planelamento e Finanças a àplicaçao de sonçães que
i"oortem no unscrição do infrator no dIvida ativa do MunicIpio.

Art. 39. Sem prejuIzo dos demais cominasoes
estabelecidas em normas federais, estaduais e municipals, os
infrotores sujeitar-se-ão as seguintes sançôes:

- advertência;

II - multa;

Ill - embargo;

IV - revogação da autorização;

V - cassação do licença;

VI- demoliçao de obra ou remoçáo de atividade incom-
patIvel corn as normas pertinentes, sem direito de reivindicar
qualquer indenizaca7o;

VII - interdiçao e suspensão das atividades incompatI-
veis corn as normas pertinentes;

- obrigaçao de reporar e indenizar as danos que
houver causadoj

IX - perda ou restrião de incentives e benefIcios fiscais
icedidos pelo Poder Publico Municipal.

X - promoção de açôes compensatOrias de caráter
educativo que valorizem a mernOria e a história.

§ 10 A multa correspondera aum valor entre 1.000 (mil)
.10.000 (dcx mil)UFM 's e sera aplicada proporcionalmente ao
iIcito cometido, podendo ser duplicada em caso de reincidêncio.

§ 20 As muttas serão recolhidas aô Fundo Municipal do
PatrimOnio Cultural do MunicIpio de Boa Vista.

Art. 40. As multas serOo impostas media nte auto de infra-
o pelas Secretarias Municipais de Economia, Planejarnento e
icinças e Obras e Urbanismo de Boa Vista, devendo conter:

- nome do infrator, seu domicIlio, nümero no cadastro
pessoa fIsica, do carteira de identidade e sua filiaçáo;

II - local e dia do Iavratura;

Ill - identificaçáo do bern, obleto do dano ou ocorrência;

- IV. menão detalhada do fato que constituiu a infra-
& do dispositivo legal violado;

V notificacao ao infrator para pagar a multa devida
)%Opesentar defesa ao Conselho Municipal do PatrimOnio

tit'al 4 MuseolOgico no prazo de dez dias.

§ 1° No case 4e-&usam ceber a notificaçao, o fiscal
certificará o fato no *esaoo.d€ duos testernunhas, e luntará
o auto ao respectivo processo.

§ 2° Quando o infrator encontrar-se em local incerto e
näo sabido, a notificaçao será realizoda per edital, corn prazo
de vinte dias, publicado uma Unica vex no Diário Oficial do
MunicIpio e em jornol de circulaçao.

§ 3° 0 infrator será considerado revel, Para todos os
efeitos, após decorrido opraxo Para apresentaçao de defesa.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIOES FINAlS

Art. 41.0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta
Lei, no que couber, no prazo de noventa dias, a contar do
data de sua publicacao.

Art. 42. Todos as bens culturais, móveis e imóveis, torn-
bados pelo MunicIpio de Boa Vista anteriormente a presente
Lei, bern como os bens culturais de natureza material ou
imateriol protegidos por este MunicIpio, notadamente o Setor
Especial Históriço (SEH), criado pela Lei n°. 244, de 06 dc
setembro de 1991, ficarn .suleitos as determinaçaes da pre-
sente Lei.

Art. 43. Os bens edificados, os monumentos e as obras
de caráter artIstico construIdas com o erario páblico e corn a
participação direta do sociedade, sob a encomenda a profis-
sianais de reconhecido mérito, que compoem o ambiente
paisagIstico cultural do MunicIpio, so poderao sofrer altera-
çôes, reformas, mutilaçoes, acréscimos, desmontes ou quais-
quer outras intervençães, de coráter reversIvel ou irrevrsIveI,
corn a permissôo expressa do outer do obra e, no sua ausên-
cia, de seus farnilicires diretos, ascendentes ou descendentes.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçaes contrários.

Boa Vista, 15 de junho de 2012.

Irodilson Sampaio do Souza
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.428, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INS11TUI 0 CONSELHQ MUNICIPAL DO P/TRIMÔNIO
CULTURAL 9 MUSEOLOGICO D) MUNICI PlO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVJDENCIAS.

0 PREFEITO DO MUNIC1PIO DE BOA VISTA Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museológico de Boa Vista, 6r96o de deliberaçao
coletiva, informativo, controlador, fiscalizador, consultivo e
rnobilizador, vinculade ao Gobinete do Prefeito, corn a finali-
dade de orientar e avaliar a defesa do patrirnOnio cultural
material e imaterial do MunicIpio de Boa Vista.

Art. 2° 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico de Boa Vista tern como atribuiçoes:

- registrar as bens materiais e imateriais, assim consi-
derados patrimOnio cultural de Boa Vista;

II - comunicar o tombamento aos Orgãos municipais corn-
petentes e aos respectivos cartOrios notorious e registrais

Ill - formular minuta de regulamento do Lei que institui
o tombamento e registro de bens e organiza a proteção do
Patrimônio Cultural e Museológico do municIpio de Boa Vista;

IV - sugerir, opinar e manifestar-se sabre qualquerassunto
relacionado a Lei quo troth do tombamento e registro de bens;

V - emitir parecer e decidir sobre propostas de revisão
de processo de tombamento e registro de bens respectivamen-


